
Projeto de Lei  nº 2608 de 16 de março de 2020 .  

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE R$ 271.931,10(DUZENTOS E SETENTA 

E UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

UM REAIS E DEZ CENTAVOS) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS .  

 

 

 

Art.  1º  -  F ica o Execut ivo  Munic ipa l au to r izado  a realizar  

a  aber tura de  Crédito  Ad ic io na l Sup lementar  no  Orçamento  Munic ipa l vigente,  Le i 

Munic ipa l N°2.536/2019,  no  va lo r  tot al de R$ 271.931,10 (Duzentos e  set ent a e um 

mil novecentos e t r int a e  um rea is  e  dez centavos) ,  na segu int e  dotação  

o rçamentár ia:  

 

ÓRGÃO: 07 – Secret ar ia  Do  Traba lho  E Ação  Socia l  

UNID.  ORÇAMENT ÁRI A: 07.02 – Fundo Munic ipa l Da Ass ist ênc ia  Soc ia l  

FUNÇÃO: 8 – Ass ist ênc ia Socia l  

SUB-FUNÇÃO: 244 – Ass ist ênc ia Co munit ár ia  

PROGRAMA: 30 – Ass ist ênc ia  Soc ia l Comunit ár ia  -  Prot eção  Socia l Bás ica  

PROJETO: 1.084 – Const rução  de Cent ro de Referênc ia de Ass ist ênc ia Soc ia l -  

CRAS  

ELEMENTO:4.4.90.51.00.00 – Obras e Inst a lações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Recurso :  1146 – Const rução CRAS -  Propost a n°039592/2018. . .  R$ 269.428,00.  

Recurso :  0001- Livre-  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$    2.503,10.  

 

Art.  2º  -  Para cobertura das despesas decorrentes da 

aber tura do  Crédito  Ad ic io na l Sup lementar  cr iado  pe la presente  Le i,  serão  

ut il izados os seguint es va lo res:  

§1º  - o s recursos or iundos do M inist ér io  do 

Desenvo lvimento Socia l ( Propost a n°039592/2018 )  - no  va lo r  de R$ 269.428,00  

§2º  - o s recursos o r iundos de redução de dotação no 

segu int e e lemento  orçamentár io :  

 

ÓRGÃO: 07 – Secret ar ia  Do  Traba lho  E Ação  Socia l  

UNID.  ORÇAMENT ÁRI A: 07.02 – Fundo Munic ipa l Da Ass ist ênc ia Soc ia l  

FUNÇÃO: 8 – Ass ist ênc ia Socia l  

SUB-FUNÇÃO: 244 – Ass ist ênc ia Co munit ár ia  

PROGRAMA: 30 – Ass ist ênc ia Soc ia l Comunit ár ia  -  Prot eção  Socia l Bás ica  

PROJETO: 2.041 – Manutenção  das at ividades da sec.  Traba lho  e Ação  Socia l  

ELEMENTO:3.3.90.30.00.00 – Mater ia l de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Recurso :  1  – Livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 2.503,1 0  

 



Art.  3º  -  A presente Le i ent ra em vigor na dat a de sua 

publ icação .  

  

Salto  do  Jacuí ,13 de março  de 2020.  

 

 

 

 

 

 

 

          Claudiomiro Gamst  Robinson  

                          Prefeito  Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA  

 

 

 

Senhor Presidente,  

Nobres Vereadores,   

 

 

O Pro jeto de Lei nº  2608 /2020, que o ra est amos 

encaminhando  para apreciação  e aprovação  por  part e dest a Co lenda Câmara de 

Vereadores,  autor iza est e Execut ivo  Munic ipa l a  rea l izar  aber tura de Créd ito 

Ad ic io na l Sup lementar,  no  orçamento de 2020 .  

Ocorre Nobres Edis,  que o Munic íp io  est á recebendo  do 

Minist ér io  do  Desenvo lvimento  socia l,  at ravés da Propost a n° 035592/2018,  o  va lo r  

de R$ 319.428,00( Trezentos e dezenove mil quat rocentos e vint e e o ito  rea is) ,  com 

um va lo r  de contrapart ida finance ira pe lo  Munic íp io  de R$ 2.503,10  (do is mil 

qu inhentos e t rês reais e  dez centavos)  para a const rução do Cent ro de Referênc ia 

de Ass ist ênc ia Soc ia l –  CRAS,  e para  a co rret a class i ficação  contábil e  

o rçamentár ia,  encaminhamo s o  prese nte pro jeto  para vossa aba l izada aná l ise  e 

aprovação .  Na Lei Orçamentár ia de 20 20 fo i o rçado  R$ 50.000,00,  po is est e recurso 

est ava previsto  para o ano  de 201 9, mas nest e per íodo  não fo i rea lizado  o  empenho.  

Ent ret anto  devido  à necess idade operac iona l e  cu mpr imento 

de prazos,  so lic it amos a Vossas Senhorias,  a  aprovação  dest e em REGIME DE 

URGÊNCIA.  

Colocamo -nos ao  dispor  dos Nobres Edis para qua isquer  

esc larec imentos que se fizerem necessár ios,  ao mesmo t empo  em que renovamo s os 

nossos cumpr imentos.  

Assim,  so lic it amos a aber tura de processo  leg is lat ivo  e 

aprovação  do presente Pro jeto de Le i.  

 

Salto do  Jacuí ,16 de março  de 2020.  

 

 

 

 

 

 

          Claudiomiro Gamst  Robinson                                           

                         Prefeito Municipal  


